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ESCOLA SUPERIOR DE CIÊNCIAS EMPRESARIAIS 

ANO LETIVO 2023/2024 - SEMESTRE: 1º 

CURSO: Licenciatura em Gestão da Distribuição e da Logística 

CANDIDATURAS A UNIDADES CURRICULARES ISOLADAS (1ª FASE) 
Nº Est.  

(se do IPS) 
Nome do Candidato Unidade Curricular Resultado Observações 

      

Ana Sofia Pires Soares 
Introdução do Direito Recusada a)      

Microeconomia Recusada a)      

      Pedro Luís Introdução ao Direito Recusada a)      

Gestão de Operações Recusada a)      

      Sheila Isabel Caldeira Sinde Introdução à Gestão Recusada a)      

Matemática Recusada a)      

 

Observações: a) Recusada por não deter habilitações académicas e experiência relevante na área do curso, adequadas à frequência   

das suas unidades curriculares. 

 

Setúbal, 05-09-2023. 

O Coordenador de Curso 
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